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APROVADO pelo Plendrio, em Discussão Geral e Votução

[Jnicu, o PRorETo DE LEI N" 42/2017, de autoria do Deputado WCENTE

LOPES - DISPOE sobre u proibição de apreensão de veículos automotores, na

formu do art. 150, inciso IV da Constituição Federal de 1988, no âmbito do

Estqdo do Amuzonas e dd outras providências. A matériu recebea Substitutivo do

autor, Com PARECERES das Comissões de Constituição, Jastiçu e Redução

(Relator: Deputado BELARMINO LINS); de Finunçus Públicus (Relator:

Deputuclo JOSUE NETO); e de Transporte, Trânsito e Mobitidude (Deputado:

WANDERLEY DALLAS) FAVOruíVEIS uo projeto nos termos do Substitutivo.

Mutéria aprovuda com emenda apresentada em plendrio pelo Depatudo Luiz

Castro.

Volte o Processo à Comissão de Constituição e Justiça,

parq elaborar u Redação Finql.

Em: 05 de de 2018.

Depatado
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DAL

APROVADA pelo Plendrio, em Discussão

Gerql e votação (Inicu, a Redução Finul do o PR2JET7 DE LEI N'
42/2017, de auíoria do Deputado VICENTE LOPES.

À Sanção Governamental.

Em: 06 de de 2018

Deputudo
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